
  
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 021/2024

 

 
PROCESSO Nº 50500.169474/2024-98
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

 

Contratada: MG CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA ; CNPJ nº 36.999.552/0001-00; sediada na Rua
Onze, nº 25, Cohajap, CEP 65072-620, em São Luís/MA.

Objeto do Contrato: Contratação de serviços con/nuos de apoio administra0vo e motorista, para atender as
necessidades da sede da ANTT/SC e Escritórios vinculados em Santa Catarina e Rio Grande do Sul, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Vigência: 01/10/2025 a 01/01/2026

 

Fundamentação: Cláusula Oitava - Repactuação dos Preços Contratados,  do Contrato nº 021/2024; art. 135, §
6º, art. 136, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; art. 54, § 4º, da Instrução Norma0va
SEGES/MP nº 5, de 26/5/2017; Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26/12/2022.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento:

1.1.1. REPACTUAR o valor do Contrato nº 021/2024, conforme detalhado a seguir:

1.1.1.1. A par;r de 1º de junho de 2024, com efeitos financeiros a par;r de 1º de outubro de 2024
(repactuação): no percentual total de 0,6934%, rela0vo à mão de obra para os postos de Motorista - Porto
Alegre/RS e Motorista - Pelotas/RS;

1.1.1.2. A par;r de 1º de janeiro de 2025 (repactuação): no percentual total de 5,2652%, rela0vo à mão
de obra dos postos de Assistente Administra0vo II - Florianópolis/SC, Auxiliar Administra0vo - Florianópolis/SC,
Auxiliar Administra0vo - Porto Alegre/RS, Auxiliar Administra0vo - Pelotas/RS e Motorista - Florianópolis/SC; e
Tarifa Transporte Municipal de Florianópolis/SC;

1.1.1.3. A par;r de 31 de março de 2025 (repactuação):  no percentual total de 0,0423%, rela0vo à Tarifa
Transporte Municipal de Porto Alegre/RS;

1.1.1.4. A par;r de 03 de setembro de 2025 (reajuste):  no percentual total de 0,6129%, rela0vo aos
insumos: uniforme (motoristas), diárias e deslocamento;

1.1.1.5. A partir de 1º de outubro de 2025 (revisão):  redução no percentual total de  - 0,4258%, relativo à
exclusão dos custos fixos não renováveis para todos os postos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Com a repactuação disposta no item 1.1.1.1. da Cláusula Primeira, a par0r de 1º de junho de
2024, com efeitos financeiros a par0r de 1º de outubro de 2024, o valor global do Contrato passará de R$
1.342.904,64 (um milhão trezentos e quarenta e dois mil novecentos e quatro reais e sessenta e quatro
centavos) para R$ 1.352.215,80 (um milhão trezentos e cinquenta e dois mil duzentos e quinze reais e oitenta
centavos), conforme quadro abaixo:

 
A partir de 1º de junho de 2024, com efeitos financeiros a partir de 1º de outubro de 2024

DESPESAS FIXAS
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

POSTOS

VALOR
MENSAL POR

POSTO
R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

1 Assistente Administrativo II - Florianópolis SC 2 8.163,07 16.326,14 195.913,68

2 Auxiliar Administrativo - Florianópolis SC 6 4.025,96 24.155,76 289.869,12

3 Auxiliar Administrativo - Itapema SC 1 4.111,28 4.111,28 49.335,36

4 Auxiliar Administrativo - Porto Alegre RS 3 4.552,63 13.657,89 163.894,68

5 Auxiliar Administrativo - Pelotas RS 1 4.488,95 4.488,95 53.867,40

6 Motorista - Florianópolis SC 2 5.027,42 10.054,84 120.658,08

7 Motorista - Itapema SC 1 5.591,69 5.591,69 67.100,28

8 Motorista - Porto Alegre RS 2 6.214,47 12.428,94 149.147,28

9 Motorista - Pelotas RS 1 6.123,95 6.123,95 73.487,40

SUBTOTAL - DESPESAS FIXAS 96.939,44 1.163.273,28
DESPESAS EVENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

6.1 Adicional Noturno (horas) - Florianópolis SC 3 20,81 62,43 749,16

6.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Florianópolis
SC

27 26,02 702,54 8.430,48

6.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Florianópolis SC 9 34,69 312,21 3.746,52

6.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 33,70 101,10 1.213,20

6.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 43,62 130,86 1.570,32

6.6 Diárias Motorista - Florianópolis SC 15 260,77 3.911,55 46.938,60

7.1 Adicional Noturno (horas) - Itapema SC 1 21,38 21,38 256,56

7.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Itapema SC 9 26,73 240,57 2.886,84

7.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Itapema SC 3 35,64 106,92 1.283,04

7.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 34,63 34,63 415,56

7.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 44,81 44,81 537,72

7.6 Diárias Motorista - Itapema SC 8 267,91 2.143,28 25.719,36

8.1 Adicional Noturno (horas) - Porto Alegre RS 2 24,24 48,48 581,76

8.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Porto Alegre
RS

18 30,30 545,20 6.544,80

8.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Porto Alegre RS 6 40,40 242,40 2.908,80

8.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 39,25 78,50 942,00

8.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 50,79 101,58 1.218,96

8.6 Diárias Motorista - Porto Alegre RS 15 267,91 4.018,65 48.223,80

9.1 Adicional Noturno (horas) - Pelotas RS 1 23,85 23,85 286,20

9.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Pelotas RS 9 29,81 268,29 3.219,48

9.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Pelotas RS 3 39,75 119,25 1.431,00

9.4 Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Pelotas RS 1 38,61 38,61 463,32

9.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Pelotas
RS

1 49,97 49,97 599,64

9.6 Diárias Motorista - Pelotas RS 8 263,58 2.108,64 25.303,68
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10 Deslocamentos para todos os postos 1 289,31 289,31 3.471,72

SUBTOTAL - DESPESAS EVENTUAIS 15.745,21 188.942,52
VALOR TOTAL 112.684,65 1.352.215,80

 

2.2. Com a repactuação disposta no item 1.1.1.2. da Cláusula Primeira, a par0r de 1º de janeiro de
2025, o valor global do Contrato passará para R$ 1.423.412,28 (um milhão quatrocentos e vinte e três mil
quatrocentos e doze reais e vinte e oito centavos), conforme quadro abaixo:

 
A partir de 1º de janeiro de 2025

DESPESAS FIXAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

POSTOS

VALOR
MENSAL POR

POSTO
R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

1 Assistente Administrativo II - Florianópolis SC 2 8.832,87 17.665,74 211.988,88

2 Auxiliar Administrativo - Florianópolis SC 6 4.414,04 26.484,24 317.810,88

3 Auxiliar Administrativo - Itapema SC 1 4.111,28 4.111,28 49.335,36

4 Auxiliar Administrativo - Porto Alegre RS 3 4.872,88 14.618,64 175.423,68

5 Auxiliar Administrativo - Pelotas RS 1 4.804,03 4.804,03 57.648,36

6 Motorista - Florianópolis SC 2 5.474,21 10.948,42 131.381,04

7 Motorista - Itapema SC 1 5.591,69 5.591,69 67.100,28

8 Motorista - Porto Alegre RS 2 6.214,47 12.428,94 149.147,28

9 Motorista - Pelotas RS 1 6.123,95 6.123,95 73.487,40

SUBTOTAL - DESPESAS FIXAS 102.776,93 1.233.323,16
DESPESAS EVENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

6.1 Adicional Noturno (horas) - Florianópolis SC 3 22,33 66,99 803,88

6.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Florianópolis
SC

27 27,92 753,84 9.046,08

6.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Florianópolis SC 9 37,22 334,98 4.019,76

6.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 36,16 108,48 1.301,76

6.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 46,80 140,40 1.684,80

6.6 Diárias Motorista - Florianópolis SC 15 260,77 3.911,55 46.938,60

7.1 Adicional Noturno (horas) - Itapema SC 1 21,38 21,38 256,56

7.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Itapema SC 9 26,73 240,57 2.886,84

7.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Itapema SC 3 35,64 106,92 1.283,04

7.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 34,63 34,63 415,56

7.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Itapema
SC 1 44,81 44,81 537,72

7.6 Diárias Motorista - Itapema SC 8 267,91 2.143,28 25.719,36

8.1 Adicional Noturno (horas) - Porto Alegre RS 2 24,24 48,48 581,76

8.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Porto Alegre
RS

18 30,30 545,20 6.544,80

8.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Porto Alegre RS 6 40,40 242,40 2.908,80

8.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 39,25 78,50 942,00
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8.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 50,79 101,58 1.218,96

8.6 Diárias Motorista - Porto Alegre RS 15 267,91 4.018,65 48.223,80

9.1 Adicional Noturno (horas) - Pelotas RS 1 23,85 23,85 286,20

9.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Pelotas RS 9 29,81 268,29 3.219,48

9.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Pelotas RS 3 39,75 119,25 1.431,00

9.4 Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Pelotas RS 1 38,61 38,61 463,32

9.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Pelotas
RS

1 49,97 49,97 599,64

9.6 Diárias Motorista - Pelotas RS 8 263,58 2.108,64 25.303,68

10 Deslocamentos para todos os postos 1 289,31 289,31 3.471,72

SUBTOTAL - DESPESAS EVENTUAIS 15.840,76 190.089,12
VALOR TOTAL 118.617,69 1.423.412,28

 

2.3. Com a repactuação disposta no item 1.1.1.3. da Cláusula Primeira, a par0r de 31 de março de
2025, o valor global do Contrato passará para R$ 1.424.014,32 (um milhão quatrocentos e vinte e quatro mil e
quatorze reais e trinta e dois centavos), conforme quadro abaixo:

 
A partir de 31 de março de 2025

DESPESAS FIXAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

POSTOS

VALOR
MENSAL POR

POSTO
R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

1 Assistente Administrativo II - Florianópolis SC 2 8.832,87 17.665,74 211.988,88

2 Auxiliar Administrativo - Florianópolis SC 6 4.414,04 26.484,24 317.810,88

3 Auxiliar Administrativo - Itapema SC 1 4.111,28 4.111,28 49.335,36

4 Auxiliar Administrativo - Porto Alegre RS 3 4.882,91 14.648,73 175.784,76

5 Auxiliar Administrativo - Pelotas RS 1 4.804,03 4.804,03 57.648,36

6 Motorista - Florianópolis SC 2 5.474,21 10.948,42 131.381,04

7 Motorista - Itapema SC 1 5.591,69 5.591,69 67.100,28

8 Motorista - Porto Alegre RS 2 6.224,51 12.449,02 149.388,24

9 Motorista - Pelotas RS 1 6.123,95 6.123,95 73.487,40

SUBTOTAL - DESPESAS FIXAS 102.827,10 1.233.925,20
DESPESAS EVENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$
6.1 Adicional Noturno (horas) - Florianópolis SC 3 22,33 66,99 803,88

6.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Florianópolis
SC

27 27,92 753,84 9.046,08

6.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Florianópolis SC 9 37,22 334,98 4.019,76

6.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 36,16 108,48 1.301,76

6.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 46,80 140,40 1.684,80

6.6 Diárias Motorista - Florianópolis SC 15 260,77 3.911,55 46.938,60

7.1 Adicional Noturno (horas) - Itapema SC 1 21,38 21,38 256,56

7.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Itapema SC 9 26,73 240,57 2.886,84

7.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Itapema SC 3 35,64 106,92 1.283,04
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7.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 34,63 34,63 415,56

7.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 44,81 44,81 537,72

7.6 Diárias Motorista - Itapema SC 8 267,91 2.143,28 25.719,36

8.1 Adicional Noturno (horas) - Porto Alegre RS 2 24,24 48,48 581,76

8.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Porto Alegre
RS

18 30,30 545,20 6.544,80

8.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Porto Alegre RS 6 40,40 242,40 2.908,80

8.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 39,25 78,50 942,00

8.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 50,79 101,58 1.218,96

8.6 Diárias Motorista - Porto Alegre RS 15 267,91 4.018,65 48.223,80

9.1 Adicional Noturno (horas) - Pelotas RS 1 23,85 23,85 286,20

9.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Pelotas RS 9 29,81 268,29 3.219,48

9.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Pelotas RS 3 39,75 119,25 1.431,00

9.4 Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Pelotas RS 1 38,61 38,61 463,32

9.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Pelotas
RS

1 49,97 49,97 599,64

9.6 Diárias Motorista - Pelotas RS 8 263,58 2.108,64 25.303,68

10 Deslocamentos para todos os postos 1 289,31 289,31 3.471,72

SUBTOTAL - DESPESAS EVENTUAIS 15.840,76 190.089,12
VALOR TOTAL 118.667,86 1.424.014,32

 

2.4. A par0r de 1º de julho de 2025,  em virtude do impacto da repactuação sobre a supressão
advinda do Termo de Apos0lamento nº 01, o valor global do Contrato passará de R$ 1.083.609,48 (um milhão
oitenta e três mil seiscentos e nove reais e quarenta e oito centavos) para R$ 1.149.065,28 (um milhão cento e
quarenta e nove mil e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme quadro abaixo:

 
A partir de 1º de julho de 2025

DESPESAS FIXAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

POSTOS

VALOR
MENSAL POR

POSTO
R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

1 Assistente Administrativo II - Florianópolis SC 2 8.832,87 17.665,74 211.988,88

2 Auxiliar Administrativo - Florianópolis SC 5 4.414,04 22.070,20 264.842,40

3 Auxiliar Administrativo - Itapema SC 1 4.111,28 4.111,28 49.335,36

4 Auxiliar Administrativo - Porto Alegre RS 1 4.882,91 4.882,91 58.594,92

5 Auxiliar Administrativo - Pelotas RS 1 4.804,03 4.804,03 57.648,36

6 Motorista - Florianópolis SC 2 5.474,21 10.948,42 131.381,04

7 Motorista - Itapema SC 1 5.591,69 5.591,69 67.100,28

8 Motorista - Porto Alegre RS 2 6.224,51 12.449,02 149.388,24

9 Motorista - Pelotas RS - - - -

SUBTOTAL - DESPESAS FIXAS 82.523,29 990.279,48
DESPESAS EVENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

6.1 Adicional Noturno (horas) - Florianópolis SC 3 22,33 66,99 803,88
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6.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Florianópolis
SC

27 27,92 753,84 9.046,08

6.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Florianópolis SC 9 37,22 334,98 4.019,76

6.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 36,16 108,48 1.301,76

6.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 46,80 140,40 1.684,80

6.6 Diárias Motorista - Florianópolis SC 15 260,77 3.911,55 46.938,60

7.1 Adicional Noturno (horas) - Itapema SC 1 21,38 21,38 256,56

7.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Itapema SC 9 26,73 240,57 2.886,84

7.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Itapema SC 3 35,64 106,92 1.283,04

7.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 34,63 34,63 415,56

7.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 44,81 44,81 537,72

7.6 Diárias Motorista - Itapema SC 8 267,91 2.143,28 25.719,36

8.1 Adicional Noturno (horas) - Porto Alegre RS 2 24,24 48,48 581,76

8.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Porto Alegre
RS

18 30,30 545,20 6.544,80

8.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Porto Alegre RS 6 40,40 242,40 2.908,80

8.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 39,25 78,50 942,00

8.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 50,79 101,58 1.218,96

8.6 Diárias Motorista - Porto Alegre RS 15 267,91 4.018,65 48.223,80

9.1 Adicional Noturno (horas) - Pelotas RS - - - -

9.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Pelotas RS - - - -

9.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Pelotas RS - - - -

9.4 Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Pelotas RS - - - -

9.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Pelotas
RS

- - - -

9.6 Diárias Motorista - Pelotas RS - - - -

10 Deslocamentos para todos os postos 1 289,31 289,31 3.471,72

SUBTOTAL - DESPESAS EVENTUAIS 13.232,15 158.785,80

VALOR TOTAL 95.755,44 1.149.065,28
 

2.5. Com o reajuste disposto no item 1.1.1.4. da Cláusula Primeira, a par0r de 03 de setembro de
2025, o valor global do Contrato passará para R$ 1.156.107,96 (um milhão cento e cinquenta e seis mil cento e
sete reais e noventa e seis centavos), conforme quadro abaixo:

 
A partir de 03 de setembro de 2025

DESPESAS FIXAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

POSTOS

VALOR
MENSAL POR

POSTO
R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

1 Assistente Administrativo II - Florianópolis SC 2 8.832,87 17.665,74 211.988,88

2 Auxiliar Administrativo - Florianópolis SC 5 4.414,04 22.070,20 264.842,40

3 Auxiliar Administrativo - Itapema SC 1 4.111,28 4.111,28 49.335,36

4 Auxiliar Administrativo - Porto Alegre RS 1 4.882,91 4.882,91 58.594,92

5 Auxiliar Administrativo - Pelotas RS 1 4.804,03 4.804,03 57.648,36
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6 Motorista - Florianópolis SC 2 5.484,33 10.968,66 131.623,92

7 Motorista - Itapema SC 1 5.602,08 5.602,08 67.224,96

8 Motorista - Porto Alegre RS 2 6.234,90 12.469,80 149.637,60

9 Motorista - Pelotas RS - - - -
SUBTOTAL - DESPESAS FIXAS 82.574,70 990.896,40

DESPESAS EVENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
ANUAL

R$

6.1 Adicional Noturno (horas) - Florianópolis SC 3 22,33 66,99 803,88

6.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Florianópolis
SC

27 27,92 753,84 9.046,08

6.3
Horas Extras (domingos e feriados) - Florianópolis
SC

9 37,22 334,98 4.019,76

6.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 36,16 108,48 1.301,76

6.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Florianópolis SC

3 46,80 140,40 1.684,80

6.6 Diárias Motorista - Florianópolis SC 15 274,25 4.113,75 49.365,00

7.1 Adicional Noturno (horas) - Itapema SC 1 21,38 21,38 256,56

7.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Itapema SC 9 26,73 240,57 2.886,84

7.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Itapema SC 3 35,64 106,92 1.283,04

7.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Itapema
SC

1 34,63 34,63 415,56

7.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Itapema SC

1 44,81 44,81 537,72

7.6 Diárias Motorista - Itapema SC 8 281,75 2.254,00 27.048,00

8.1 Adicional Noturno (horas) - Porto Alegre RS 2 24,24 48,48 581,76

8.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Porto Alegre
RS 18 30,30 545,40 6.544,80

8.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Porto Alegre RS 6 40,40 242,40 2.908,80

8.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 39,25 78,50 942,00

8.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 50,79 101,58 1.218,96

8.6 Diárias Motorista - Porto Alegre RS 15 281,75 4.226,25 50.715,00

9.1 Adicional Noturno (horas) - Pelotas RS - - - -

9.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Pelotas RS - - - -

9.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Pelotas RS - - - -

9.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Pelotas
RS

- - - -

9.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Pelotas RS

- - - -

9.6 Diárias Motorista - Pelotas RS - - - -

10 Deslocamentos para todos os postos 1 304,27 304,27 3.651,24

SUBTOTAL - DESPESAS EVENTUAIS 13.767,63 165.211,56
VALOR TOTAL 96.342,33 1.156.107,96

 

2.6. Com a exclusão de custos disposta no item 1.1.1.5. da Cláusula Primeira, a par0r de 1º de outubro
de 2025, o valor global do Contrato passará de R$ 270.902,37 (duzentos e setenta mil novecentos e dois reais e
trinta e sete centavos) para R$ 286.043,19 (duzentos e oitenta e seis mil e quarenta e três reais e dezenove
centavos), para o período de 3 (três) meses, conforme quadro abaixo:

 

Termo de Apostilamento 37701618         SEI 50500.169474/2024-98 / pg. 7



A partir de 1º de outubro de 2025
DESPESAS FIXAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD

POSTOS

VALOR
MENSAL

POR POSTO
R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

(3 MESES)
R$

1 Assistente Administrativo II - Florianópolis SC 2 8.721,14 17.442,28 52.326,84

2 Auxiliar Administrativo - Florianópolis SC 5 4.365,06 21.825,30 65.475,90

3 Auxiliar Administrativo - Itapema SC 1 4.062,29 4.062,29 12.186,87

4 Auxiliar Administrativo - Porto Alegre RS 1 4.826,53 4.826,53 14.479,59

5 Auxiliar Administrativo - Pelotas RS 1 4.748,56 4.748,56 14.245,68

6 Motorista - Florianópolis SC 2 5.423,10 10.846,20 32.538,60

7 Motorista - Itapema SC 1 5.534,91 5.534,91 16.604,73

8 Motorista - Porto Alegre RS 2 6.168,44 12.336,88 37.010,64

9 Motorista - Pelotas RS - - - -
SUBTOTAL - DESPESAS FIXAS 81.622,95 244.868,85

DESPESAS EVENTUAIS

ITEM DESCRIÇÃO
QTD

MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL

(3 MESES)
R$

6.1 Adicional Noturno (horas) - Florianópolis SC 3 22,00 66,00 198,00

6.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% -
Florianópolis SC 27 27,50 742,50 2.227,50

6.3
Horas Extras (domingos e feriados) - Florianópolis
SC 9 36,67 330,03 990,09

6.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) -
Florianópolis SC 3 35,62 106,86 320,58

6.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Florianópolis SC 3 46,10 138,30 414,90

6.6 Diárias Motorista - Florianópolis SC 15 274,25 4.113,75 12.341,25

7.1 Adicional Noturno (horas) - Itapema SC 1 21,06 21,06 63,18

7.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Itapema SC 9 26,33 236,97 710,91

7.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Itapema SC 3 35,10 105,30 315,90

7.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) -
Itapema SC

1 34,11 34,11 102,33

7.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Itapema SC

1 44,14 44,14 132,42

7.6 Diárias Motorista - Itapema SC 8 281,75 2.254,00 6.762,00

8.1 Adicional Noturno (horas) - Porto Alegre RS 2 23,88 47,76 143,28

8.2
Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Porto Alegre
RS

18 29,85 537,30 1.611,90

8.3
Horas Extras (domingos e feriados) - Porto Alegre
RS

6 39,80 238,80 716,40

8.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 38,66 77,32 231,96

8.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) - Porto
Alegre RS

2 50,03 100,06 300,18

8.6 Diárias Motorista - Porto Alegre RS 15 281,75 4.226,25 12.678,75

9.1 Adicional Noturno (horas) - Pelotas RS - - - -

9.2 Horas Extras (segunda a sábado) 50% - Pelotas RS - - - -

9.3 Horas Extras (domingos e feriados) - Pelotas RS - - - -
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9.4
Horas Extras 50% (com adicional noturno) - Pelotas
RS

- - - -

9.5
Horas Extras 100 % (com adicional noturno) -
Pelotas RS

- - - -

9.6 Diárias Motorista - Pelotas RS - - - -

10 Deslocamentos para todos os postos 1 304,27 304,27 912,81

SUBTOTAL - DESPESAS EVENTUAIS 13.724,78 41.174,34
VALOR TOTAL 95.347,73 286.043,19

 

2.7. O valor acima é meramente es0ma0vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente do presente Apos0lamento está es0mada em R$ 74.784,65 (setenta e
quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), sendo:

3.1.1. R$ 2.327,79 (dois mil trezentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos), referente ao
período de 1º de outubro a 31 de dezembro de 2024;

3.1.2. R$ 20.126,91 (vinte mil cento e vinte e seis reais e noventa e um centavos), referente ao período
de 1º de janeiro a 30 de março de 2025;

3.1.3. R$ 20.277,42 (vinte mil duzentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos), referente ao
período de 31 de março a 30 de junho de 2025;

3.1.4. R$ 11.272,94 (onze mil duzentos e setenta e dois reais e noventa e quatro centavos), referente ao
período de 1º de julho a 02 de setembro de 2025;

3.1.5. R$ 5.638,77 (cinco mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e sete centavos), referente ao
período de 03 a 30 de setembro de 2025; e

3.1.6. R$ 15.140,82 (quinze mil cento e quarenta reais e oitenta e dois centavos), referente ao período
de 1º de outubro a 31 de dezembro de 2025.

3.2. Para cobertura da despesa do exercício de 2024, consta saldo na Nota de Empenho nº
2024NE000601 inscrita em Restos a Pagar.

3.3. A despesa de 2025 correr á à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 39250/393001

Fonte de Recursos: 1052000016

Programa de Trabalho: 235536

Elemento de Despesa: 339037-01

Nota de Empenho: 2025NE000243 - reforçada

3.4. Os cálculos envolvendo despesas decorrentes da repactuação são apenas es0ma0vos, e podem
não traduzir o que é efetivamente devido à empresa.

3.5. A CONTRATADA deverá apresentar a demonstração analí0ca dos custos já ocorridos para
pagamento de retroa0vos. Serão pagas com repactuação somente obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

3.6. Os valores provisionados para serem recolhidos na  CONTA-DEPÓSITO VINCULADA  são os
demonstrados no Anexo I deste Termo de Apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá adequar a garan0a contratual anteriormente prestada, no valor de R$
14.302,16 (quatorze mil trezentos e dois reais e dezesseis centavos), mantendo a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor global do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste
instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS
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5.1. O presente Termo de Apostilamento produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam man0das e ra0ficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente Termo de Apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respec0vo sí0o oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

 

EDUARDO JOSÉ MARRA
Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

ANEXO I

 

A PARTIR DE 1º DE JULHO DE 2025

RESUMO GERAL

RETENÇÃO MENSAL EM CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

DESCRIÇÃO
VALOR TOTAL

R$
13º (décimo terceiro) salário 3.093,47
Férias e 1/3 Constitucional 4.493,51

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e
sobre o aviso prévio trabalhado

1.485,46

SUBTOTAL 9.072,44
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de

férias e 13º (décimo terceiro) salário*
2.822,37

TOTAL 11.894,81

 

RESUMO POR TIPO DE POSTO DE TRABALHO

 

Assistente Administrativo II - Florianópolis/SC
Remuneração:

R$ 4.399,95

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 366,52

2

733,03
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 532,39 1.064,79

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio

trabalhado
4,00% 176,00 352,00

SUBTOTAL 24,43% 1.074,91 2.149,82
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3

(um terço) constitucional de férias e 13º
(décimo terceiro) salário*

7,60% 334,40 668,79

TOTAL 32,03% 1.409,30 2.818,61
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Auxiliar Administrativo - Florianópolis/SC
Remuneração:

R$ 1.928,84

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 160,67

5

803,36
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 233,39 1.166,95

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso
prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado

4,00% 77,15 385,77

SUBTOTAL 24,43% 471,22 2.356,08
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um

terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro)
salário*

7,60% 146,59 732,96

TOTAL 32,03% 617,81 3.089,04
 

Auxiliar Administrativo - Itapema/SC
Remuneração:

R$ 1.877,90

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 156,43

1

156,43
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 227,23 227,23

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio

trabalhado
4,00% 75,12 75,12

SUBTOTAL 24,43% 458,77 458,77
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3

(um terço) constitucional de férias e 13o (décimo
terceiro) salário*

7,60% 142,72 142,72

TOTAL 32,03% 601,49 601,49
 

Auxiliar Administrativo - Porto Alegre/RS
Remuneração:

R$ 2.161,09

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 180,02

1

180,02
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 261,49 261,49

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio

trabalhado
4,00% 86,44 86,44

SUBTOTAL 24,43% 527,95 527,95
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3

(um terço) constitucional de férias e 13º (décimo
terceiro) salário*

7,60% 164,24 164,24

TOTAL 32,03% 692,20 692,20
 

Auxiliar Administrativo - Pelotas/RS
Remuneração:

R$ 2.161,09

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 180,02 180,02
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 261,49 261,49

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio

trabalhado
4,00% 86,44 86,44
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SUBTOTAL 24,43% 527,95 1 527,95
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3

(um terço) constitucional de férias e 13º (décimo
terceiro) salário*

7,60% 164,24 164,24

TOTAL 32,03% 692,20 692,20
 

Motorista - Florianópolis/SC
Remuneração:

R$ 2.411,36

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 200,87

2

401,73

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 291,77 583,55
Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso
prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado

4,00% 96,45 192,91

SUBTOTAL 24,43% 589,10 1.178,19
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um

terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro)
salário*

7,60% 183,26 366,53

TOTAL 32,03% 772,36 1.544,72
 

Motorista - Itapema/SC
Remuneração:

R$ 2.574,74

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 214,48

1

214,48
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 311,54 311,54

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio

trabalhado
4,00% 102,99 102,99

SUBTOTAL 24,43% 629,01 629,01
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3

(um terço) constitucional de férias e 13º (décimo
terceiro) salário*

7,60% 195,68 195,68

TOTAL 32,03% 824,69 824,69
 

Motorista - Porto Alegre/RS
Remuneração:

R$ 2.547,41

DESCRIÇÃO PERCENTUAL

VALOR
UNITÁRIO

RETIDO
R$

QTD DE
POSTOS

VALOR
TOTAL
RETIDO

R$
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 212,20

2

424,40
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 308,24 616,47

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio

trabalhado
4,00% 101,90 203,79

SUBTOTAL 24,43% 622,33 1.244,66
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3

(um terço) constitucional de férias e 13º
(décimo terceiro) salário*

7,60% 193,60 387,21

TOTAL 32,03% 815,94 1.631,87

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por
cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991.
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em 03/12/2025, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 37701618 e o código CRC 89941EB9.

Referência: Processo nº 50500.169474/2024-98 SEI nº 37701618
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